EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 745/2018



Altera a redação do artigo 6º e acrescenta parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei Complementar nº 745/2018.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O artigo 6º do Projeto de Lei Complementar nº 745/2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6° A regularização fundiária, na modalidade Reurb-S, poderá ser realizada especialmente nos Bairros: Alto da Colina, Bela Vista, Brasil, Caramuru, Cerrado, Cristo Redentor, Jardim Aquarius, Jardim Centro, Jardim Esperança, I, II, III e IV, Jardim Paulistano, Lagoa Grande, Lagoinha, ,Nova Floresta, Novo Horizonte, Nossa Senhora Aparecida, Nossa Senhora de Fátima, Nossa Senhora das Graças, Padre Eustáquio, Santa Luiza, Santa Terezinha, Santo Antônio, São Francisco, São José Operário, Sebastião Amorim, Várzea e Vila Rosa e nos Distritos de Alagoas, Bonsucesso, Chumbo, Major Porto, Pilar, Pindaíbas e Santana de Patos em todo território do Município, desde que, nesse caso, o interessado comprove a condição de baixa renda, a ser declarada por ato do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º  Acrescenta parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei Complementar nº 745/2018, com a seguinte redação:

“Art. 8º........
.........

Parágrafo único. No caso de que trata o inciso IV deste artigo, quando da recusa de assinatura por parte dos confrontantes, será necessário requerer ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis proceder a notificação dos mesmos nos termos legais”.

Art. 3º  Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de abril de 2018.
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